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TERMO DE CONTRATO Nº 30/2020 

Dispensa 061/2020 

Processo 23368.000731/2020-43   

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO Nº 30/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDO DO SUL - CAMPUS 

PORTO ALEGRE E A EMPRESA LAVOROTEC 

LAVORATTI ASSESSORIA TÉCNICA LDTA. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - 

CAMPUS PORTO ALEGRE, com sede na R. Coronel Vicente, nº 281, bairro Centro Histórico, na 

cidade de Porto Alegre - RS, inscrito no CNPJ sob o nº 10.637.926/0003-08, neste ato representado 

pelo Diretor-geral Sr. Fabrício Sobrosa Affeldt, nomeado pela Portaria nº 156 de 17 de fevereiro de 

2020, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020, inscrito no CPF nº 903.552.880-87, portador da 

Carteira de Identidade nº 9059571019, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa LAVOROTEC LAVORATTI ASSESSORIA TÉCNICA LDTA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.157.675/0001-01, sediada na Avenida 25 de Julho, nº 1242, sala 14, bairro Centro, na cidade de 

Flores da Cunha - RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz 

Antônio Lavoratti, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx e CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 23368.000731/2020-43 e em observância às disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 061/2020, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

elaboração de anteprojeto, projeto básico e projeto executivo para escada externa de saída de 

emergência do IFRS Campus Porto Alegre, que será prestada nas condições estabelecidas no 

Projeto Básico. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico e demais documentos desta 

Dispensa de Licitação, identificada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, de 

150 dias, com início na data de 15/06/2020 e encerramento em 12/11/2020. 
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2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada em 15/06/2020, data da assinatura deste 

Termo de Contrato, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da requisição através de Nota de Empenho emitida pelo Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Porto Alegre. 

2.3. A prorrogação, por igual período, dos prazos de execução e vigência do contrato, 

mediante solicitação prévia da empresa, será precedida de justificativa e autorização da 

autoridade competente, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$19.850,00 (dezenove mil oitocentos e cinqüenta 

reais). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação 

abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 26419/158261 

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho: 170966 

Elemento de Despesa: 449051  

PI: L20RLP4100I 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, conforme 

cronograma: 

 

Etapas  Percentual de Pagamento 

Etapa 1 
Projeto Básico e Anteprojeto 

20% do valor contratado. 
 

Etapa 2 
Projeto Executivo Completo com documentos 
complementares e protocolo de submissão 
para análise na Prefeitura 

60% do valor contratado. 

Etapa 3 
Aprovação na Prefeitura  

20% do valor contratado 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. O preço desta contratação é irreajustável devido ao prazo de vigência ser inferior a 

12 (doze) meses. 

  

7. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico. 

 

8. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto 

Básico. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

11.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Porto Alegre - Justiça Federal para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Porto Alegre/RS, 15 de junho de 2020. 

 

 

 

FABRÍCIO SOBROSA AFFELDT 
Diretor Geral – Portaria 156/2020 
IFRS Campus Porto Alegre 

 

LUIZ ANTÔNIO LAVORATTI 
Lavorotec Lavoratti Assessoria Técnica Ltda. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 

 


